
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

Política de Relacionamento com 
Fornecedor 

POL.SUP.001 
  



 

 
 

 

Av. Faria Pereira, 3106, São Cristóvão | (34) 3199-0008 | @ecobilityengenharia 

 

Sumário 
 
1. Objetivo .......................................................................................................................... 3 

2. Abrangência ................................................................................................................... 3 

3. Princípios do Relacionamento ........................................................................................ 3 

4. Critérios de Seleção e Qualificação de Fornecedores .................................................... 3 

5. Responsabilidades e Obrigações dos Fornecedores ...................................................... 3 

6. Saúde, Segurança e Meio Ambiente............................................................................... 4 

7. Conduta Ética e Compliance .......................................................................................... 4 

8. Monitoramento e Avaliação de Desempenho .................................................................. 4 

9. Comunicação e Relacionamento .................................................................................... 4 

10. Disposições Gerais ......................................................................................................... 5 

11. Histórico de revisões ...................................................................................................... 5 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

 
 

 

Av. Faria Pereira, 3106, São Cristóvão | (34) 3199-0008 | @ecobilityengenharia 

 

1. Objetivo 

Estabelecer diretrizes para o relacionamento da Ecobility com seus fornecedores, 

garantindo práticas éticas, transparentes e sustentáveis, bem como o atendimento aos 

requisitos legais, contratuais, de qualidade, segurança, saúde, meio ambiente e 

responsabilidade social. 

2. Abrangência 

Esta política aplica-se a todas as áreas da Ecobility envolvidas nos processos de 

aquisição de bens e serviços, gestão de contratos e relacionamento com fornecedores, 

estendendo-se a todos os fornecedores, prestadores de serviços, contratados, 

subcontratados e parceiros comerciais que mantenham ou pretendam manter relacionamento 

comercial com a Ecobility, independentemente da natureza ou duração do vínculo contratual. 

3. Princípios do Relacionamento 

O relacionamento da Ecobility com seus fornecedores deve ser conduzido de forma 

ética, íntegra e transparente, pautado pelo estrito cumprimento da legislação vigente e dos 

requisitos internos aplicáveis. 

Espera-se que os fornecedores atuem em conformidade com os direitos humanos e 

trabalhistas, promovam condições adequadas de saúde e segurança do trabalho, adotem 

práticas responsáveis de proteção ao meio ambiente e contribuam para a qualidade, 

confiabilidade e melhoria contínua dos produtos e serviços fornecidos.  

A Ecobility não admite qualquer forma de corrupção, fraude, concorrência desleal ou 

conflito de interesses nas relações comerciais. 

4. Critérios de Seleção e Qualificação de Fornecedores 

A seleção e qualificação de fornecedores devem ser realizadas de forma criteriosa e 

previamente à formalização de qualquer contratação, considerando a regularidade jurídica, 

fiscal, trabalhista e previdenciária, bem como a capacidade técnica, operacional e financeira 

necessária ao atendimento das demandas da Ecobility.  

Devem ser avaliados, ainda, o atendimento aos requisitos de qualidade, saúde, 

segurança do trabalho e meio ambiente, o histórico de desempenho, a reputação no mercado 

e o alinhamento aos valores, princípios e diretrizes corporativas. A Ecobility reserva-se o 

direito de solicitar documentos, evidências e informações complementares sempre que julgar 

necessário para a adequada avaliação do fornecedor. 

5. Responsabilidades e Obrigações dos Fornecedores 

Os fornecedores são responsáveis por cumprir integralmente a legislação aplicável às 

suas atividades, bem como os requisitos contratuais, técnicos, operacionais e normativos 

estabelecidos pela Ecobility.  

Devem garantir condições de trabalho seguras e saudáveis aos seus colaboradores, 

implementar medidas eficazes de identificação, avaliação e controle de riscos ocupacionais, 

fornecer treinamentos e equipamentos de proteção individual (EPI) adequados e assegurar o 

cumprimento das normas regulamentadoras e demais requisitos legais.  
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No âmbito ambiental, os fornecedores devem adotar práticas de prevenção à poluição, 

realizar o gerenciamento adequado de resíduos, efluentes e emissões e atuar de forma 

preventiva na mitigação de impactos ambientais decorrentes de suas atividades. É 

expressamente proibida a utilização de trabalho infantil, trabalho forçado ou qualquer forma 

de trabalho em condições análogas à escravidão. 

6. Saúde, Segurança e Meio Ambiente 

No desenvolvimento de suas atividades, os fornecedores devem observar rigorosamente 

os requisitos de saúde, segurança do trabalho e meio ambiente, implementando controles 

operacionais compatíveis com os riscos identificados e assegurando a integridade física e a 

saúde de seus colaboradores e de terceiros.  

A Ecobility espera que os fornecedores atuem de forma preventiva, adotem boas práticas 

de SSMA e mantenham conformidade contínua com a legislação vigente e com os padrões 

corporativos estabelecidos. 

7. Conduta Ética e Compliance  

Os fornecedores devem conduzir suas atividades em conformidade com os princípios 

éticos e de compliance adotados pela Ecobility, sendo vedado oferecer, prometer, solicitar ou 

aceitar suborno, vantagens indevidas ou qualquer outra forma de corrupção.  

Também não são admitidas práticas de concorrência desleal, o uso inadequado de 

informações confidenciais ou a manutenção de relacionamentos que caracterizem conflito de 

interesses. Qualquer situação potencialmente conflitante deve ser prontamente comunicada 

à Ecobility. 

8. Monitoramento e Avaliação de Desempenho  

O desempenho dos fornecedores poderá ser monitorado de forma contínua ou periódica, 

por meio de avaliações de qualidade, prazo, custo e conformidade, utilização de indicadores 

de desempenho, realização de auditorias técnicas, ambientais ou de saúde e segurança do 

trabalho, bem como pela análise de ocorrências, reclamações, incidentes e não 

conformidades.   

Quando identificados desvios ou resultados insatisfatórios, a Ecobility poderá exigir a 

implementação de planos de ação corretiva e preventiva, bem como adotar medidas 

administrativas ou contratuais, incluindo suspensão temporária ou desqualificação do 

fornecedor. 

9. Comunicação e Relacionamento 

A Ecobility manterá comunicação clara, objetiva e transparente com seus fornecedores, 

promovendo o alinhamento de expectativas, o compartilhamento de requisitos, normas e 

padrões aplicáveis e o tratamento justo e imparcial nas relações comerciais. Sempre que 

possível, serão incentivadas parcerias voltadas à melhoria contínua, inovação e 

sustentabilidade. 
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10. Disposições Gerais 

O não atendimento às disposições desta política poderá resultar na aplicação das sanções 

previstas em contrato e na legislação vigente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. Esta 

política deve ser revisada periodicamente ou sempre que houver alterações relevantes nos 

requisitos legais, normativos ou estratégicos da Ecobility, de forma a assegurar sua contínua 

adequação e eficácia. 

11. Histórico de revisões 

Informar o histórico de revisões no quadro a seguir. 

Revisão Data Descrição 

00 29/12/2025 Emissão inicial do documento. 

   

 


